
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N-01224 

Declara de Utilidade Pública para fins de • desa 

	

propriàção, amigável ou judicial, a data de 	ter 

	

ras n2 14, da quadra'n2 10, Parque D. Pedro 	I, 

com área de 390,00 m2  - descrita na 	matrícula 

Imobiliária n2 9.295 do C.R.I., do 12 Ofício de! 

ta Comarca. 

O PREMIO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, especialmente as disposições contidas no Decreto Lei 

n2 3365, de 21 de junho de 1941, e, 

CONSIDERANDO, a Lei n2 1530 de 12.08.91, que autoriza o 	
Poder 

Executivo a proceder desapropriação de imóvel; 

CONSIDERANDO que as futuras obras que serão alocadas sobre o res 

pectivo imóvel, objeto da expropriação, são de cunho eminentemente social; 

CONSIDERANDO que á objetivo do Poder Público Municipal, a assis 

	

tencia pública à crianças e menores carentes, através da manutenção de 	
pro 

granas específicos; 

CONSIDERANDO que as ações da Administração Pública Municipal, es 

tão diretamente voltadas para o primado, da ordem e do trabalho, visando 	o 

bem estar e a justiça sociais; 

CONSIDERANDO que a edificação da futura creche que ali será 
	

ins 

talada e de relevância pública, 

DECRETA: 

	

Art. 12. Fica declarada de utilidade pública, para fins de 	de 

sapropriação amigável ou judicial a data de terras, sob n2 14 (quatorze), da 

quadra n2 10 (dez), do Parque D. Pedro I, neste Município, com área 

0,00 m2  (trezentos e noventa metros quadrados), com os limites e 
	confron 

de 



Prefeitura Municipal de Umuarama 
Esta.do do Paraná 

tações descritos na matrícula imobiliária sob n2 9.295, do C.R.I. do 12 	Off 

cio, desta Comarca; de propriedade de: "CISLEI APARECUY1 ALVES ë 	ALEXANDER 

ESPLENDOR ALVES"; 

Art. 22. A desalóropriação fundamenta-se no Decreto-Lei 	no 

3365, de 21 de junho de 1941, artigo 52, letra "g"; 

Art. 32. Fica reconhecida a urgencia de que trata o 	artigo 

15, do mesmo diplóma legal, que será alegada em juízo, para a "imissão 	pro 

visória dá posse"; 

Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua 	publica 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de setembro de 1991 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

is r PENTD NETO 

Pro liador Jurídico 
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